
Aula 4 3 O Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) na Escola

Introdução

Seja bem-vindo à quarta aula do nosso curso. Até o momento, discutimos as bases da coordenação e o currículo. 
Agora, adentramos em um território que fundamenta eticamente e legalmente toda a prática escolar: a garantia de 
direitos. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) não é apenas um conjunto de normas 
jurídicas; é o instrumento que redefiniu o aluno de "objeto de intervenção" para "sujeito de direitos".

Nesta aula, não nos limitaremos a decorar artigos de lei. Vamos entender como o ECA se manifesta no chão da 
escola, na mediação de conflitos, na identificação de vulnerabilidades e na construção de uma gestão pedagógica 
humanizada e legalista.



Objetivos de Aprendizagem e Mapa da Aula
Objetivos de Aprendizagem

Ao final desta aula, você será capaz de:

Compreender a mudança de paradigma da Doutrina da Proteção Integral e seu impacto na gestão escolar.1.

Identificar o papel da escola e da coordenação pedagógica dentro da Rede de Proteção Social (SGD).2.

Diferenciar ato de indisciplina de ato infracional, aplicando os procedimentos adequados a cada situação.3.

Aplicar os protocolos de notificação obrigatória em casos de suspeita de violação de direitos.4.

Integrar os princípios do ECA às tendências de educação socioemocional, neurociência e cultura digital.5.

Mapa da Aula

Nossa jornada de hoje percorrerá os seguintes caminhos:

Contexto Histórico e Legal: Do Código de Menores à Proteção Integral.

Direitos Fundamentais na Escola: O Artigo 53 e a permanência escolar.

A Escola na Rede de Proteção: Articulação com Conselho Tutelar, CRAS e CREAS.

Vulnerabilidade e Risco: Identificação e neurobiologia do trauma.

Indisciplina vs. Ato Infracional: Gestão de conflitos.

Temas Contemporâneos: Cyberbullying, Educação Antirracista e Inclusão.

CONEXÃO COM A AULA ANTERIOR: Na aula sobre BNCC e Currículo, vimos o que ensinar. O ECA nos diz 
a quem ensinamos e quais garantias cercam esse sujeito durante o processo de aprendizagem. Sem a 
garantia de direitos, o currículo torna-se inacessível.



A Mudança de Paradigma: Da Situação 
Irregular à Proteção Integral
Para atuar na coordenação pedagógica com eficiência, é vital compreender a história por trás das normas que 
seguimos. Antes de 1990, o Brasil operava sob o "Código de Menores" (1979). Essa legislação antiga baseava-se 
na Doutrina da Situação Irregular. Naquela época, a lei só "enxergava" a criança ou o adolescente quando estes 
estavam em situação de problema: ou eram autores de infrações ou vítimas de abandono total. O termo "menor" 
carregava uma carga pejorativa, referindo-se quase sempre a crianças pobres ou em conflito com a lei, enquanto 
as demais eram apenas "crianças". A escola, nesse contexto, tinha um papel muitas vezes excludente ou 
meramente punitivo.

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (Art. 227) e, subsequentemente, do ECA em 1990, o Brasil 
adotou a Doutrina da Proteção Integral. Esta mudança foi tectônica para a educação. Deixamos de olhar para a 
criança como um "adulto em miniatura" ou um "objeto" de tutela do Estado, para enxergá-la como um sujeito de 
direitos em condição peculiar de desenvolvimento. Isso significa que todas as crianças e adolescentes, sem 
exceção (ricos, pobres, alunos nota 10 ou evadidos), são detentores de direitos absolutos e prioridade máxima nas 
políticas públicas.

Antes de 1990
Código de Menores

Doutrina da Situação Irregular

Criança como "objeto"

Após 1990
ECA - Lei 8.069/1990

Doutrina da Proteção Integral

Criança como "sujeito de direitos"

Para o coordenador pedagógico, essa mudança filosófica implica que a escola deixa de ser apenas um local de 
instrução conteudista para se tornar um espaço de garantia de direitos. Se um aluno não aprende, se ele é 
excluído, ou se sofre violência, isso não é mais um "problema da família" ou "destino"; é uma violação de direito 
fundamental. A gestão escolar, portanto, deve estar pautada na defesa intransigente dessa proteção, influenciando 
desde o Regimento Escolar até a postura do professor em sala de aula.

NOTA IMPORTANTE: As informações legais contidas nesta seção referem-se à Lei nº 8.069/1990 (ECA) 
atualizada até 2025. A legislação pode sofrer alterações; consulte sempre o site do Planalto para a versão 
vigente.

O conceito de "prioridade absoluta" estabelece que crianças e adolescentes devem receber proteção e socorro 
em quaisquer circunstâncias, precedência no atendimento em serviços públicos e preferência na formulação de 
políticas sociais públicas. Na prática escolar, isso significa que, diante de recursos escassos ou decisões difíceis, o 
bem-estar do aluno deve prevalecer sobre interesses burocráticos ou corporativistas.



Direitos Fundamentais na Escola e o Artigo 
53
O Estatuto da Criança e do Adolescente dedica uma seção específica ao Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte 
e ao Lazer. O Artigo 53 é a "bússola" legal de qualquer coordenador pedagógico. Ele estabelece que a criança e o 
adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho. Mas o texto legal vai além das generalidades e toca em pontos 
nevrálgicos da gestão escolar cotidiana.

Primeiramente, o ECA garante a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola. Esse ponto é 
crucial. "Acesso" é a matrícula, mas "permanência" é o desafio diário. Garantir a permanência significa criar 
mecanismos para combater a evasão, oferecer suporte pedagógico para quem tem dificuldades de aprendizagem 
e assegurar que barreiras socioeconômicas não impeçam a frequência. Quando um aluno falta reiteradamente e a 
escola não age, ela está falhando na garantia da permanência. O coordenador deve monitorar esses indicadores 
(gestão baseada em dados) para intervir antes que o abandono ocorra.

Acesso
Garantia de matrícula para todas as crianças e 
adolescentes

Permanência
Combate à evasão e suporte pedagógico contínuo

Respeito
Direito de ser respeitado por educadores

Contestação
Direito de questionar critérios avaliativos

Outro ponto fundamental do Artigo 53 é o direito de ser respeitado por seus educadores. Isso altera a dinâmica 
de poder na sala de aula. O respeito mútuo é a base da relação pedagógica. Isso não retira a autoridade docente, 
mas a ressignifica: a autoridade vem da competência e da mediação, não do autoritarismo ou da humilhação. 
Práticas pedagógicas vexatórias, castigos físicos ou psicológicos são, portanto, ilegais.

Além disso, o estatuto garante o direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 
escolares superiores. Isso introduz o princípio do contraditório e da ampla defesa dentro do ambiente escolar. O 
aluno tem o direito de entender como foi avaliado e de questionar se sentir injustiça. Para a coordenação, isso 
exige transparência nos processos avaliativos e a criação de instâncias claras de recurso, como o Conselho de 
Classe participativo.



A Escola na Rede de Proteção Social (SGD)
Nenhuma escola é uma ilha. Um dos maiores erros da gestão escolar é tentar resolver problemas complexos 
(como violência doméstica, abuso sexual, fome ou drogadição) de forma isolada. O ECA estrutura o Sistema de 
Garantia de Direitos (SGD), que funciona como uma malha interconectada de instituições públicas e da sociedade 
civil. A escola é uma das portas de entrada mais importantes dessa rede, pois é onde a criança passa grande parte 
do dia e onde mudanças de comportamento são percebidas primeiro.

A articulação com a rede externa é uma competência estratégica do coordenador pedagógico. É necessário 
entender quem é quem nessa rede. O Conselho Tutelar é o órgão permanente e autônomo, encarregado de zelar 
pelo cumprimento dos direitos. Ele não é polícia, nem órgão punitivo para alunos indisciplinados (confusão muito 
comum). Ele é acionado quando os direitos da criança estão ameaçados ou violados por ação/omissão da 
sociedade, do Estado, dos pais, ou em razão da conduta do próprio aluno.

Conselho Tutelar
Órgão permanente e autônomo que zela pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente

CRAS
Centro de Referência de Assistência Social - atua na 
prevenção e fortalecimento de vínculos familiares

CREAS
Centro de Referência Especializado - atua quando já 
houve violação de direitos (violência, negligência)

UBS
Unidades Básicas de Saúde - cuidado integral da saúde 
física e mental

Além do Conselho Tutelar, a rede é composta pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), que atua 
na prevenção e fortalecimento de vínculos familiares, e pelo CREAS (Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social), que atua quando já houve violação de direitos (violência, negligência). Há também as 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) e o Ministério Público.

O papel da escola é atuar na prevenção e na notificação. Quando a escola percebe que um aluno está em 
situação de risco que ultrapassa a competência pedagógica (ex: aluno chega com hematomas, ou relata fome 
crônica), ela deve acionar a rede. O coordenador pedagógico deve manter um cadastro atualizado dos contatos 
dessa rede em seu território. Não se trata de "passar o problema para frente", mas de acionar os especialistas 
competentes para garantir a proteção integral que a escola, sozinha, não consegue prover.

DICA DE GESTÃO: Mantenha uma "Agenda da Rede" na coordenação. Tenha os nomes, telefones e e-
mails dos conselheiros tutelares da região, dos assistentes sociais do CRAS de referência e dos gestores 
da UBS local. Reuniões periódicas com esses atores fortalecem o território educativo.



O Papel do Coordenador Pedagógico na 
Articulação da Rede
O coordenador pedagógico atua como o elo central entre a sala de aula (professores), a família e a rede de 
proteção externa. É função do coordenador capacitar os professores para que eles saibam diferenciar um 
problema de aprendizagem de um sintoma de violação de direitos. Muitas vezes, o professor é o primeiro a notar 
sinais de abuso ou negligência, mas pode ter medo de agir ou não saber como proceder. O coordenador deve 
oferecer segurança e protocolos claros para essas situações.

No contexto das tendências de 2025, a gestão baseada em dados se torna uma aliada. O coordenador deve 
monitorar a frequência escolar não apenas para preencher diários, mas como um indicador de alerta. Faltas 
consecutivas ou alternadas podem indicar evasão iminente, trabalho infantil ou violência doméstica. O uso de 
plataformas digitais de gestão permite criar "semáforos" de alerta que disparam notificações para a coordenação 
quando um aluno atinge certo limite de faltas.

Além disso, o coordenador deve promover a cultura da paz e dos direitos humanos dentro da escola. Isso envolve 
revisar o Projeto Político-Pedagógico (PPP) e o Regimento Escolar para garantir que estejam alinhados ao ECA. 
Regimentos autoritários, que preveem expulsão sumária ou sanções humilhantes, são ilegais e devem ser 
reformulados. O coordenador lidera esse processo democrático de revisão.

A escuta ativa é a ferramenta principal. Quando um aluno apresenta comportamento desafiador, o coordenador 
investiga as causas. Em vez de perguntar "O que há de errado com você?", a abordagem informada pelo trauma 
pergunta "O que aconteceu com você?". Essa mudança de perspectiva, embasada na neurociência, permite 
acolher o aluno e encaminhá-lo corretamente dentro da rede, em vez de apenas puni-lo, o que muitas vezes 
perpetua o ciclo de violência.



Vulnerabilidade, Risco e Neurociência: 
Impactos na Aprendizagem
A compreensão moderna do ECA nas escolas exige uma integração com a Neurociência Aplicada à Educação. 
Crianças e adolescentes que vivem em situações de vulnerabilidade crônica ou que tiveram seus direitos violados 
frequentemente sofrem do que chamamos de "estresse tóxico". Diferente do estresse positivo (desafios normais 
de aprendizado) ou tolerável (perdas temporárias com suporte), o estresse tóxico ocorre quando há ativação 
prolongada dos sistemas de resposta ao estresse sem o suporte de relacionamentos adultos protetores.

Biologicamente, isso afeta o desenvolvimento do córtex pré-
frontal, área do cérebro responsável pelas funções executivas: 
controle de impulsos, planejamento, memória de trabalho e 
atenção. Um aluno que vive sob ameaça constante (violência 
doméstica, comunitária, insegurança alimentar) pode ter seu 
cérebro "sequestrado" pela amígdala, a área responsável pela 
reação de luta ou fuga. Nesse estado de hipervigilância, é 
fisiologicamente impossível aprender conteúdos complexos.

Tipos de Estresse

Positivo: Desafios normais

Tolerável: Perdas com suporte

Tóxico: Ativação prolongada sem 
proteção

O coordenador pedagógico precisa disseminar esse conhecimento. Muitas vezes, o aluno rotulado como 
"agressivo", "desinteressado" ou "indisciplinado" está, na verdade, reagindo a um trauma. O ECA, ao garantir o 
direito à saúde e à dignidade, respalda a necessidade de uma pedagogia sensível ao trauma. Isso não significa 
que a escola fará terapia, mas que criará um ambiente seguro, previsível e acolhedor, onde o sistema nervoso do 
aluno possa "desarmar" para que a aprendizagem ocorra.

Identificar a vulnerabilidade vai além da observação física. Envolve perceber mudanças bruscas de 
comportamento, regressões (voltar a chupar dedo, fazer xixi na roupa), isolamento repentino, desenhos ou escritas 
com temáticas violentas ou sexualizadas. O coordenador deve orientar os professores a registrarem essas 
observações de forma técnica e descritiva, evitando julgamentos de valor, para compor um relatório fidedigno 
caso seja necessário acionar a rede de proteção.



Maus-tratos e Notificação Obrigatória
Um dos temas mais delicados e urgentes no cotidiano escolar é a identificação e notificação de maus-tratos. O 
ECA, em seu Artigo 13, e a Lei nº 13.010/2014 (Lei Menino Bernardo), são taxativos: os casos de suspeita ou 
confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos devem ser obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar. Além disso, o Artigo 56 do ECA especifica que os dirigentes de 
estabelecimentos de ensino fundamental devem comunicar ao Conselho Tutelar os casos de maus-tratos 
envolvendo seus alunos.

Muitos educadores hesitam em fazer a notificação por medo de represálias ou por insegurança ("e se eu estiver 
enganado?"). É fundamental esclarecer que a notificação não é uma denúncia criminal, mas um pedido de 
proteção. A escola não investiga, não produz provas e não julga; quem faz isso são os órgãos competentes 
(polícia, justiça). O papel da escola é sinalizar que há algo errado. A omissão, por outro lado, é considerada 
infração administrativa e pode gerar penalidades para o gestor escolar.

01

Professor relata à coordenação

02

Coordenação documenta o relato 
com descrição técnica

03

Direção assina a notificação

04

Encaminhamento ao Conselho Tutelar

05

Acompanhamento do caso

Para proteger a equipe e garantir a eficácia do processo, muitas redes de ensino utilizam a FICAI (Ficha de 
Comunicação de Aluno Infrequente) ou formulários próprios de notificação de violência. O procedimento padrão 
deve ser: o professor relata à coordenação; a coordenação documenta o relato (preferencialmente com as palavras 
exatas do aluno ou descrição das marcas físicas, sem despir a criança); a direção assina a notificação e 
encaminha ao Conselho Tutelar.

É crucial manter o sigilo e a discrição para não revitimizar a criança nem expor a família desnecessariamente 
perante a comunidade escolar. A abordagem com a família, quando possível (se a suspeita não for contra os 
próprios pais), deve ser de acolhimento e orientação, nunca de acusação. O coordenador deve agir com firmeza 
ética: o compromisso prioritário é com a integridade física e psicológica do aluno.

NOTA IMPORTANTE: A legislação brasileira (Lei 14.344/2022 - Lei Henry Borel) endureceu as penalidades 
para omissão em casos de violência contra criança e adolescente. Profissionais de educação têm o dever 
legal de reportar.



Indisciplina Escolar vs. Ato Infracional
Uma confusão frequente nas escolas é a distinção entre indisciplina e ato infracional, e como o ECA se aplica a 
cada um. Indisciplina refere-se ao descumprimento de normas pedagógicas e de convivência estabelecidas no 
Regimento Escolar (ex: não fazer tarefas, usar celular em hora indevida, conversar excessivamente, desrespeitar 
horários). Essas questões devem ser resolvidas dentro da esfera escolar, com medidas educativas e pedagógicas.

Já o Ato Infracional é a conduta descrita como crime ou contravenção penal, praticada por criança ou adolescente 
(ex: tráfico de drogas, lesão corporal grave, furto, ameaça de morte, porte de arma). Segundo o ECA, crianças (até 
12 anos incompletos) que cometem ato infracional estão sujeitas a medidas de proteção. Adolescentes (12 a 18 
anos) estão sujeitos a medidas socioeducativas.

Quando ocorre um ato infracional dentro da escola, a gestão não pode tratar apenas como indisciplina. Se um 
adolescente esfaqueia um colega ou é flagrado vendendo drogas, a escola deve acionar a Patrulha Escolar ou a 
autoridade policial, além de chamar os responsáveis e o Conselho Tutelar. O coordenador deve agir com cautela 
para preservar a segurança de todos, isolando o local se necessário, mas garantindo que o adolescente infrator 
não seja linchado ou humilhado, preservando sua integridade física até a chegada das autoridades.

Porém, é vital não "criminalizar" a indisciplina. Xingamentos entre alunos, pequenas brigas sem lesão ou danos 
patrimoniais leves devem ser tratados pedagogicamente. Chamar a polícia para resolver conflitos de sala de aula é 
um sinal de falência da autoridade pedagógica e desvirtua o papel do sistema de segurança. O coordenador deve 
ter discernimento para classificar a gravidade do fato e aplicar a medida proporcional, sempre com viés 
restaurativo e não meramente punitivo.



Medidas Disciplinares e o Direito à Educação
A aplicação de sanções disciplinares na escola é um campo minado que exige conhecimento profundo do ECA. 
Antigamente, a "expulsão" ou "suspensão por dias indeterminados" eram práticas comuns. Hoje, à luz do direito à 
educação e à permanência, a expulsão é uma medida extrema e juridicamente questionável, pois transfere o 
problema e nega o direito fundamental àquele sujeito. Na rede pública, a "transferência compulsória" só deve 
ocorrer após esgotadas todas as possibilidades pedagógicas e, idealmente, com o aval do Conselho Escolar e 
acompanhamento do Conselho Tutelar, garantindo vaga imediata em outra unidade.

As sanções (advertência verbal, escrita, suspensão) devem ter caráter educativo, não vingativo. O aluno precisa 
entender o porquê da sanção e como pode reparar o erro. O ECA proíbe qualquer medida que exponha o aluno ao 
ridículo (Art. 18 e Art. 232). Colocar o aluno "de castigo" no corredor, fazê-lo escrever frases repetitivas ou xingá-
lo publicamente pode configurar crime de submissão a vexame ou constrangimento.

Escuta
Ouvir o aluno antes de qualquer sanção

Comunicação
Informar a família formalmente

Continuidade
Enviar atividades pedagógicas durante suspensão

Reparação
Focar em consequências lógicas e restauradoras

O coordenador pedagógico deve garantir que o Regimento Escolar preveja a gradualidade das penas e o direito 
de defesa. Antes de suspender um aluno, ele deve ser ouvido. A família deve ser comunicada formalmente. A 
suspensão não deve ser "férias"; a escola deve enviar atividades pedagógicas para serem realizadas em casa, 
garantindo que o vínculo com o aprendizado não seja rompido.

A tendência atual é substituir a lógica punitiva pela lógica das consequências lógicas e reparadoras. Se o aluno 
sujou, ele limpa. Se quebrou, ajuda a consertar. Se ofendeu, participa de um processo de mediação para se 
retratar. Isso ensina responsabilidade, enquanto a punição simples ensina apenas a evitar ser pego na próxima vez.



Educação Socioemocional e Saúde Mental
As Competências Gerais da BNCC (Base Nacional Comum Curricular) trouxeram para o centro do currículo o 
desenvolvimento de competências socioemocionais, como empatia, autoconhecimento e cooperação. Isso está 
intrinsecamente ligado ao ECA, que garante o direito à saúde (incluindo a mental) e ao desenvolvimento pleno. Em 
2025, com os reflexos pós-pandêmicos ainda presentes, a saúde mental na escola é prioridade.

O coordenador pedagógico deve fomentar programas que integrem o socioemocional de forma transversal, não 
apenas como uma "aula" isolada. O clima escolar é determinante. Ambientes tóxicos, competitivos em excesso ou 
tolerantes ao bullying adoecem alunos e professores. O ECA respalda ações que visem a promoção da saúde 
mental como política pública dentro da escola.

Competências Socioemocionais

Autoconhecimento

Autocontrole

Empatia

Cooperação

Tomada de decisão responsável

A implementação da Lei nº 13.935/2019, que dispõe 
sobre a prestação de serviços de psicologia e de 
serviço social nas redes públicas de educação básica, 
é um avanço que fortalece a aplicação do ECA.

O coordenador deve trabalhar em parceria com esses profissionais (quando disponíveis) para criar estratégias 
coletivas de intervenção. Não se trata de clínica na escola, mas de psicologia escolar: entender as relações 
institucionais que produzem sofrimento e atuar para modificá-las.

Cuidar da saúde mental docente também é parte dessa equação. Professores estressados e sem suporte têm 
dificuldade em serem agentes de proteção e de regulação emocional para seus alunos. O coordenador deve estar 
atento a isso, promovendo espaços de escuta e descompressão para a equipe.



Neuroeducação e Práticas Informadas pelo 
Trauma
Aprofundando a tendência da neurociência, a aplicação do ECA exige que a escola seja um espaço de segurança 
neurobiológica. Quando falamos em "proteção integral", estamos falando também de proteger o cérebro em 
desenvolvimento. Estratégias pedagógicas que geram medo, ansiedade excessiva ou vergonha ativam circuitos de 
defesa que bloqueiam o aprendizado e podem reforçar comportamentos agressivos.

O coordenador pode orientar a equipe a utilizar práticas de regulação emocional em sala de aula. Pequenos rituais 
de início de aula (mindfulness, respiração consciente, check-in emocional) ajudam a "acalmar a amígdala" e 
preparar o córtex pré-frontal para o aprendizado. Isso é especialmente crítico para alunos em vulnerabilidade 
social, cujos sistemas de alerta podem estar cronicamente ativados.

Córtex Pré-Frontal
Funções executivas em 
desenvolvimento: controle de 
impulsos, planejamento, 
memória de trabalho

Sistema Límbico
Busca de novidade, 
sensibilidade à recompensa 
social, emoções intensas

Escola como Córtex 
Auxiliar
Empresta organização, 
planejamento e reflexão ética 
aos adolescentes

Além disso, a compreensão do desenvolvimento cerebral na adolescência é fundamental. O cérebro adolescente 
passa por uma "poda neural" e uma reestruturação intensa, caracterizada por busca de novidade, maior 
sensibilidade à recompensa social (o que os amigos pensam importa muito) e controle de impulsos ainda em 
maturação. O ECA reconhece essa "condição peculiar de desenvolvimento".

O coordenador deve ajudar os professores a não levarem os comportamentos desafiadores para o lado pessoal, 
mas entendê-los como parte desse processo de maturação que precisa de orientação (córtex externo) e não 
apenas repressão. A escola atua como um "córtex auxiliar", emprestando organização, planejamento e reflexão 
ética aos adolescentes até que eles desenvolvam essas capacidades plenamente.



Cultura Digital e Cyberbullying: O ECA na 
Era da IA
O ambiente virtual é hoje uma extensão da escola e da vida dos estudantes. O ECA se aplica integralmente ao 
mundo digital. Crimes contra a honra, ameaças, racismo e exploração sexual (grooming, sextortion) que ocorrem 
online têm repercussões diretas na sala de aula e são matéria de intervenção da coordenação pedagógica. O 
cyberbullying é uma das formas mais devastadoras de violência, pois não cessa quando o aluno chega em casa; 
ela o persegue 24h por dia.

A Lei nº 14.811/2024 incluiu o bullying e o cyberbullying no Código Penal e transformou crimes previstos no ECA 
(como indução a automutilação e pornografia infantil) em crimes hediondos. Isso aumenta a responsabilidade da 
escola na prevenção e combate. O coordenador deve liderar a educação digital crítica: ensinar os alunos não 
apenas a usar ferramentas, mas a entender as implicações éticas e legais de seus atos online.

Cyberbullying
Violência online que persegue o aluno 24h por dia, 
com impacto devastador na saúde mental

Grooming
Aliciamento de crianças e adolescentes por adultos 
em ambientes digitais

Sextortion
Chantagem com conteúdo íntimo obtido online

Deepfakes
Imagens falsas criadas com IA, incluindo nudez não 
consensual

A escola não pode se omitir dizendo "aconteceu no WhatsApp fora do horário de aula". Se o conflito impacta a 
convivência escolar ou envolve alunos da instituição, a escola tem o dever educativo de intervir, mediar e, se 
necessário, notificar. O uso de IA e algoritmos também traz novos desafios, como a criação de deepfakes (imagens 
falsas de nudez, por exemplo) envolvendo alunos ou professores.

O coordenador deve promover palestras e workshops para pais e alunos sobre segurança digital, privacidade e 
"netiqueta". É fundamental orientar as famílias sobre o dever de vigilância e acompanhamento da vida digital dos 
filhos, conforme preconiza o poder familiar no Código Civil e no ECA. A escola deve ter protocolos claros para lidar 
com vazamento de imagens íntimas, priorizando o acolhimento da vítima e a remoção do conteúdo, acionando as 
autoridades de crimes cibernéticos quando necessário.



Educação Antirracista e Inclusiva: Garantia 
de Direitos
O ECA proíbe qualquer forma de discriminação (Art. 3º e Art. 5º). Portanto, uma educação antirracista e inclusiva 
não é uma "opção ideológica", mas um cumprimento da lei. As Leis 10.639/03 e 11.645/08, que tornam obrigatório 
o ensino de história e cultura afro-brasileira e indígena, são ferramentas para efetivar o direito à dignidade e ao 
respeito garantidos pelo ECA.

O racismo institucional na escola muitas vezes se manifesta de forma sutil: em quem é mais punido, em quem é 
mais elogiado, em quais culturas são celebradas no currículo. O coordenador pedagógico deve ter um olhar 
aguçado para identificar e desconstruir essas práticas. O racismo causa sofrimento psíquico e evasão escolar, 
violando diretamente os direitos de permanência e desenvolvimento saudável.

Educação Antirracista

Implementação das Leis 10.639/03 e 11.645/08

Identificação e combate ao racismo institucional

Valorização da diversidade cultural

Equidade nas práticas pedagógicas

Educação Inclusiva

Garantia de matrícula e permanência para alunos 
com deficiência

Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA)

Plano Educacional Individualizado (PEI) efetivo

Adaptações e suporte adequados

Da mesma forma, a inclusão de alunos com deficiência é um imperativo legal (Estatuto da Pessoa com Deficiência 
e ECA). O Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA) é a abordagem pedagógica que melhor dialoga com 
essa garantia de direitos, pois propõe criar currículos flexíveis que atendam a todos desde o início, em vez de fazer 
adaptações precárias posteriormente.

O papel do coordenador é garantir que o Plano Educacional Individualizado (PEI) seja efetivo e não apenas 
burocrático. Negar adaptações, suporte ou matrícula a um aluno com deficiência é crime e violação grave de 
direitos humanos. A escola inclusiva e antirracista é a materialização do princípio da igualdade previsto no ECA.

NOTA IMPORTANTE: O crime de racismo é inafiançável e imprescritível. A injúria racial agora é 
equiparada ao racismo. A escola deve ter postura de tolerância zero e protocolos de encaminhamento 
imediato para esses casos.



Justiça Restaurativa e Mediação de 
Conflitos
Diante de conflitos e infrações, a tendência mais alinhada ao ECA e às práticas pedagógicas contemporâneas é a 
Justiça Restaurativa. Diferente da justiça punitiva (focada em "quem errou e qual a punição?"), a restaurativa foca 
em "qual dano foi causado, quais necessidades surgiram e quem tem a responsabilidade de reparar?".

O coordenador pedagógico pode implementar Círculos de Construção de Paz e mediação de conflitos como 
prática regular. Nesses espaços, vítimas, ofensores e comunidade escolar dialogam de forma estruturada para 
resolver o problema. Isso desenvolve responsabilidade, empatia e habilidades de comunicação. O ofensor é 
confrontado com as consequências reais de seus atos sobre o outro, o que tem um potencial educativo muito 
maior do que uma suspensão isolada.

1
Preparação
Ouvir as partes separadamente

2
Círculo
Reunir vítima, ofensor e comunidade

3
Diálogo
Falar sobre o dano e as necessidades

4
Acordo
Estabelecer compromissos de reparação

5
Monitoramento
Acompanhar o cumprimento dos acordos

Para implementar isso, é necessário capacitação. O coordenador não improvisa círculos restaurativos; ele utiliza 
metodologias específicas. No entanto, a postura restaurativa pode ser adotada no dia a dia: ouvir as partes 
separadamente e depois em conjunto, focar na solução e no futuro, buscar acordos de convivência que sejam 
monitorados.

A mediação escolar é eficaz para casos de indisciplina, bullying inicial e conflitos interpessoais. Casos graves de 
violência ou infrações penais sérias continuam exigindo o acionamento do sistema de justiça, mas mesmo nesses 
casos, a escola pode atuar restaurativamente para reintegrar a comunidade afetada e trabalhar o retorno do aluno 
(se houver) ou o acolhimento da vítima.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final desta aula crucial. O Estatuto da Criança e do Adolescente não é um "muro" que impede a 
escola de agir ou disciplinar; pelo contrário, é a "fundação" que permite construir uma educação cidadã, segura e 
justa. O coordenador pedagógico é o guardião dessa fundação no cotidiano escolar.

Resumo dos Conceitos-Chave

Proteção Integral
O aluno é sujeito de direitos e 
prioridade absoluta

Rede de Proteção
A escola deve atuar articulada 
com Conselho Tutelar, Saúde e 
Assistência Social

Notificação
É dever legal comunicar suspeitas 
de violência; omissão é crime

Educativo vs. Punitivo
As sanções devem visar a aprendizagem e a 
reparação, nunca o vexame ou a exclusão definitiva

Tendências
Neurociência, saúde mental e cultura digital são 
inseparáveis da garantia de direitos hoje

Perguntas para Reflexão

O Regimento da sua escola está atualizado conforme o ECA e a Lei do Bullying (14.811/2024), ou ainda traz 
termos punitivos arcaicos?

Você tem os contatos atualizados da Rede de Proteção do seu território?

Como sua escola lida com conflitos: focando na punição do culpado ou na reparação do dano e restauração 
das relações?

Recursos Adicionais Recomendados

Livro: "A Escola e o Conselho Tutelar: Caminhos para a articulação" (Vários autores).

Guia: "Protocolo de Gestão de Riscos e Proteção de Crianças" (Disponível em sites como UNICEF ou Gov.br).

Filme: "Preciosa - Uma História de Esperança" (Para refletir sobre vulnerabilidade e o papel da educação).

MENSAGEM FINAL: Ser coordenador pedagógico é ser um agente de direitos humanos. Ao garantir que o ECA 
seja cumprido, você não está apenas seguindo a lei; você está salvando futuros e, muitas vezes, salvando 
vidas. Sua atuação técnica e humana faz toda a diferença.

CONTINUA NA PRÓXIMA AULA: Prepare-se para a Aula 5 3 Gestão Democrática e o Conselho Escolar, 
onde veremos como engajar a comunidade para dividir as responsabilidades e as conquistas da escola. 
Até lá!


